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Titular: Geancarlo Lima Merighi
Suplente: Edson Moroni Vicente Cardoso Marques

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul (FUNDTUR)

Titular: Anderson Ortiz Dias
Suplente: Vitória Cristina Outeiro Pinto Bueno

15º Batalhão da Polícia Militar Ambiental

Titular: Arthur Henrique Sakamoto
Suplente: Pablo Davi Kirchheim

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO

Titular: Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto
Suplente: Thiago Falcão Ricartes

Ministério Público Estadual (MPMS)

Titular: Cicero Alkindar Leonardo
Suplente: Marichel Canazza de Macedo

Prefeitura Municipal de Jateí

Titular: João do Carmo Neves
Suplente: Katia Vivian Chrestani Borges

Prefeitura Municipal de Naviraí

Titular: Silvia Atalaia da Silva
Suplente: Luciana Paião Ferreira

Prefeitura Municipal de Taquarussu

Titular: Leandro Fernandes Celestino
Suplente: Odemberg Veronez

Companhia Energética do Estado de São Paulo (CESP)

MEMBROS DESIGNADOS SOCIEDADE CIVIL
Titular: Igor Felipe Lima Ferreira

Suplente: Alexander Lira

Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FAMASUL)

Titular: Adriano Chaves de França
Suplente: Heatclif Horing

Organização não governamental (ONG) 

Titular: Ana Paula Ferreira da Silva
Suplente: Gláucia Helena Fernandes Seixas

Organização não governamental (ONG) 

Titular: Zefa Valdivina Pereira
Suplente: Joelson Gonçalves Pereira

Comunidade Científica 

Titular: Leandro Fleck
Suplente: Leandro Marciano Marra

Comunidade Científica

Titular: Antônio Carlos Braz
Suplente: Ailton Gordiano

Escola de ensino médio de um dos municípios de abrangência da 
Unidade de Conservação

Titular: Luzia Ferreira da Silva
Suplente: Antônio Cândido de Araújo

Comunidade de moradores do entorno do Parque

Titular: Regiane Furtado de Miranda

Suplente: Juliana dos Santos Araújo

Comunidade de moradores do entorno do Parque

Campo Grande, (MS), 16 de abril de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N. 003/2025
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Processo n. 83.059.911-2024
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO (SEMADESC), por meio da COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Resolução “P” SEMADESC n. 
070, de 8 de abril de 2025 e Resolução “P” SEMADESC n. 081, de 23 de abril de 2025, em conformidade com o 
Artigo 10, § 7º c/c Artigo 12, § 2º do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016, com redação dada pelo 
Decreto Estadual n. 14.615, de 6 de dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, resolve:

DIVULGAR, na forma do presente instrumento o RESULTADO PRELIMINAR da única proposta 
apresentada ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N. 003/2025, ficando 
facultado a interposição de recurso conforme art. 18, do Decreto n. 14.494, de 2 de junho de 2016, a ser 
protocolado no Protocolo Geral da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SEMADESC) – Bloco 12, Parque dos Poderes, CEP: 79031-902 – Campo Grande – MS, das 7:30 às 
11:30 e 13:30 as 16:30.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROJETO PONTUAÇÃO 
TOTAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO RURAL (FUNAR), inscrita 
no CNPJ sob o n. 02.254.462/0001-60

AGENTE-EXECUTOR DO PROGRAMA DE 
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS, 
PSA BIOMA PANTANAL, SUBPROGRAMA 
CONSERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE

97,66

Campo Grande (MS), 15 de maio de 2025.

Comissão de Seleção:
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ANA CRISTINA TREVELIN – Matrícula n. 95404022

PEDRO MENDES NETO – Matrícula n. 23136022 

FÁBIO PADILHA BOLZAN – Matrícula n. 495941021

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 007/2024 /SEMADESC N° Cadastral 24240
Processo: 83/009.822/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e a 
empresa TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA

Objeto: Constitui objeto do Primeiro Termo Aditivo: a) A prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, passando-se de 05/05/2025 a 05 de maio de 
2026;

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, com suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Data da Assinatura: 05/05/2024
Assinam: Jaime Elias Verruck e Terezinha Zandavalli de Figueiredo

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 005/2024/SEILOG N° Cadastral 23980
Processo: 79/012.091/2023
Partes: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITCA - SEILOG e a empresa SOUZAFRANCO 
CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação dos prazos e alteração do 
valor do Contrato n. 005/2024 – Id. 23980, referentes aos serviços de instalação de 
iluminação pública ornamental, tipo LED solar de 100w, nas diversas rotatórias das 
Rodovias Estaduais de Mato Grosso do Sul.

Valor: Fica acrescida ao valor do Contrato n. 005/2024, a importância de R$ 361.185,01 
(trezentos e sessenta e um mil, cento e oitenta e cinco reais e um centavo), 
portanto, o valor do contrato considerando o presente aditivo fica alterado para R$ 
10.169.950,68 (dez milhões, cento e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
reais e sessenta e oito centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no artigo 65, inc. I, a, e art. 57, §1º, inc. I, 
da Lei Federal n. 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo 
n. 79/012.091/2023, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Ordenador de Despesas: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 005/2024, por mais de 

150 (cento e cinquenta) dias, com efeitos a contar de 14/04/2025 a 10/09/2025, 
conforme cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que 
passa a fazer parte integrante do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos do subitem 5.3.1 do Contrato n. 005/2024, seu prazo de vigência 
passa a findar em 08/01/2026.

Data da Assinatura: 15/05/2025
Assinam: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO e EUDIS FERREIRA FRANCO

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 009/2024/SEILOG N° Cadastral 24228
Processo: 57/006.873/2022
Partes: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSITCA - SEILOG e a empresa ORGANIZAÇÃO MORENA DE 
PARCERIA E SERVIÇOS H LTDA


